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LICENÇA PREVIA - L.P. No 01112024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confeie a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Rua'Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Construção Habitacional de lnteresse Social.

LocALrzAÇÃo Dl Arrvlolpn: Bairros: Castanheira, Francesa, Palmares, Santa Clara,
Santa Rita de Cássia, Centro e Distrito lndustrial em Parintins-AM

FTNALTDADE: Autorizar a elaboração de estudo para as Obras de Engenharia,
compreendendo a Recupêração Ambiental, Urbanística e Saneámento Básico, nas
áreas de intervençáo direta do PROSAI PARINTINS, nos Bairros: Castanheira,
Francesa, Palmares, Santa Clara, Santa Rita de Cássia, Centro e Distrito lndustrial
em Parintins-AM.

PoTENCTALPoLT'IDoR/DEGRADIoon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LICExçe: 0l Axo.

.\lent'io:
. Esta licençâ é composta de 07 restrições e/ou coDdições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidaçilo e/ou as peflalidades previstas em normas.
. Esta licelça não comprova n€m substitui o documento de propriedâde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Estâ licença deve permânecer oa locâlizâção da atividade e exposta de forma visívêl (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP NO OlI/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n". 3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n' . 0879612022-10.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto'após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, no pr.vo de 90 dias, Plano de Controle Ambiental - PCA e
Relatório de Controle Ambiental - RCA.


